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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO E GESTAO
coMtssAo PERMANENTE DE LtC|TAÇAO

coNTRATo N" 056/2017

PROCESSO ADM. NO 03212017

PREGAO PRESENCIAL N." 006/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E A
EMPRESA JOAO PESSOA DISTRIBUIDORA DE MULTI UTILIDADES EIRELI . EPP

PREGÃO PRESENcIAL No 006/20í7, Do Ttpo MENoR pREÇo uNtTARto poR tTEM, NA
FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado a SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNTCíplo DE SANTA R|TA, inscrita no CNpJ sob o no

08.694.2221001'63, sito a Avenida Flávio Ribeiro Coutinho, s/n, Centro, Centro, Santa Rita/PB, CEP 58.300-220, neste ato
representado pela sua Secretária de SaÚde, a Sra. Maria do Desterro Fernandes Diniz Catã0, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do ouko lado, JoÃo PESSOA DISTRIBUIDoRA DE MULTT UTTLTDADES EtRELt.Epp, inscrita no cNpJ/MF
sob o no 19.580.923/0001-98, com sede à Rua Compositor Augustim Lara, n.o 2007, Cristo Redentor, CEp 58.07.1-141,Cidade de
João Pessoa-PB, neste ato representada por Paulo Ricardo Leão Ansel, inscrito no oPF/MF sob o no 033.189 751-25, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas econdiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 - O presente conkato reger-se-á pelos seguintes diplomaslegais:

a) Lei Federal no 8.666/g3 e suas alteraçoes;

b) Lei Federat n" 10.52012002;

c) Decreto n" 3.555/2000;

d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementarnol0l/2000;

f) LeiComptementarlZ3l2OOl

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - os recursos flnanceiros necessários ao custeio do conhato, são oriundos;

&

02.101 FUNDO MUNICIP

10 122 2605 2041

3390.30

002

10 302 16122042
3390.30

002

10 302 1612 2042
3390.30

214 Recurso SUS

ffi'10 301 1608 2043

3390.30 Material de Consrr
-At §

002 Recurso Próorios
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10 301 1608 2043 ManutenÇão do Programa de Agentes Comunitários de Saúde'nCS /'f,^^ t>1f§
'lÀ^3390.30 Material de Consumo DTm

214 Recurso SUS

L\ \
10 303 1613 2044 Assistência Farmacêutica Básica \\

3390.30 Material de Consumo
214 Recurso SUS

10 304 1615 2045 Manutenção do Programa da VigiLância Sanitária Zc7-
3390.30 Material de Consumo Z§9:1!

2'.14 Recurso SUS /lo
\,-

10 301 1603 2046 Programa - Saúde da Família l§ grsr Q
3390.30 MaterialdeConsumo \Y "-

002 Recurso Próprios rO. .§
\

10 301 1603 2046 Programa - Saúde da Família \-
3390.30 Material de Consumo

214 Recurso SUS

10 305 1607 2047 Prevenção e Controle da DST / AIDS

3390.30 Material de Consumo
002 Recurso Próprios

10 305 1607 2047 Prevenção e Controle da DST / AIDS

3390.30 Material de Consumo
214 Recurso SUS

10 305 1614 2048 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde

3390 30 Material de Consumo
002 Recurso Próprio

10 305 1614 2048 Manutenção das Atividades dglfgflgryE qLS4!{g
3390.30 Material de Consumo

214 Recurso SUS

10 124 2605 2049 Manutenção das Atividades do Conselho Municipal de Saúde

3390.30 Material de Consumo
002 Recurso Próprio

10 12426052049 ManutenÇão das Atividades do Conselho Municipal de Saúde

3390.30 Material de Consumo
214 Recurso SUS

10 128 2605 2050 Capacitação e Qualidade dos Profissionais da Saúde

3390.30 Material de Consumo
002 Recurso Próprio

10 128 2605 2050 Capacitação e Qualidade dos Profissionais da Saúde
3390.30 Material de Consumo

214 Recurso SUS

10 301 2605 2051 Manutenção das Atividades do Piso de Atenção Básica em Saúde. PAB
3390.30 Material de Consumo

002 Recurso Próprio

10 301 2605 2051 das Atividades do Piso de Básica em Saúde - PAB
3390.30 Material de Consumo

214 Recurso SUS

;ãx.
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10 301 1604 2052 ManutenÇão do Programa Saúde Bucal r<Ô:
3390.30 Material de Consumo

Recurso Próprio r002

10 301 1604 2052 Manutencão do Proqrama Saúde Bucal = 
q\$-

Or

I3390.30 Material de Consumo H----\-
214 Recurso SUS \

10 302 1604 2053 ManutenÇão do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO

3390.30 Material de Consumo ,í^e
002 __Ab

10 302 1604 2053 Manutencão do Centro de Especialidades Odontológicas 'CEO lo
3390.30 Material de Consumo

214 Recurso SUS lo--- I ôf

10 302 16122054 Manutencão das Açoes Estratégicas - FAEC

3390.30 Material de Consumo

002 Recurso Próprio

10 302 1612 2054 ManutenÇão das Açoes Estratégicas - FAEC

3390.30 Material de Consumo
214 Recurso SUS

10 302't617 2055 ManutenÇão de Rede de Atenção Psicossocial
3390.30 Material de Consumo

002 Recurso Próprio

10 302 1617 2055 Manutenção de Rede de Atenção Psicossocial
3390.30 Material de Consumo

214 Recurso SUS

10 303 1613 2056 Manutenção da Assistência Farmacêutica - Especializada
3390.30 Material de Consumo

002 Recurso Próprio

10 303 1613 2056 Ma da Assistência Farmacêutica . Especializada
3390.30 Material de Consumo

214 Recurso SUS

10 303 1613 2057 _l4g&!9!§gg qls Farmácias PopuIares
3390.30 Material de Consumo

002 Recurso Próprio

10 303 1613 20s7 Manutenção das Farmácias Populares
3390,30 Material de Consumo

214 Recurso SUS

10 302 1612 2058 Manutenção da Rede de Assistência a Pessoa com Deficiência --
Material de Consumo3390.30

002 Recurso Próprio

10 302 1611 2059 Manutenção da Rede de Urgência
Material de Consumo3390.30

002 Recurso Próprio

Manutenção do Laboratórig de Prótese Dentária10 302 1604 2060

3390.30 Material de Consumo
002 Recurso Próprio

10 301 1603 2061 Manutenção da Atenção Domiciliar

bq
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3390.30 Material de Consumo ./^d, o_ 'r,à

o,

002 Recurso Próprio /-(
çfGlo.

Manutenção dos Serviços Especializados em Pediatria

Material de Consumo
10 302 1612 2063

3390.30
002 Recurso Próprio \.\

-7
10 301 1704 2064 Manutenção do Programa Saúde na Escola - PSE

3390.30 Material de Consumo
002 Recurso Próprio

CLAUSULA TERCEIRA . OBJETO

3.1 - O presente contrato tem por objeto AQUISIçAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A DIVERSAS

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, dentro das especificações contidas no Edital do Pregão

Presencial n." 006/20'17, na Ata de Registro de Preços n."003/2017 e anexos que fazem parte deste instrumento independentemente

de kanscrição.

cLÁusuLA QUARTA - DA EXECUçÃO D0 CoNTRATO

4.1 - 0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência aos diplomas

legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condiçoes constantes no

ato convocatorio.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçOES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigaçÕes da C0NTRATANTE

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pe|aCONTRATADA;

5.1.1 Pagar no prazo conkatado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;

5.1.2 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

5,2.1. Fornecer o objeto constante nos Anexos I e ll do instrumentoconvocatório

5.2.2. Substituir o produto que por ventura esteja fora das especiflcações constantes no Edital, sob pena de aplicaçào de

penalidades prevista neste instrumento ou em legislação pertinente a matéria;

5.2.3, Disponibilizar para entrega, a primeira remessa do objeto licitados, em um prazo de 08(oito) dras decorridos da

publicação do extrato contratual;

5.2.4. As entregas deverão ser feitas em parcelas de acordo com a necessidade e solicitaÇão dacontratante;

5.2.5. Fornecer todo o objeto licitado em conformidade com as normas técnicas exigidas pela ABNT e demais normas que

regulamentam a qualidade do citado objeto;

5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitaçoes, instruções e o que

emanar dos setores competentes;

5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licrtação

5.2.8, Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na entrega dos

objetos.

cLAUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÔES OE PAGAMENTO

6.1 -A Contratante pagaráa Contratada, o valor anualestimado de R$ 94.382,26 (Noventa e quatro mil trezentos e oitenta e dois

reais e vinte e seis centavos), pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira destecontrato,

6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de

Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condiçÕes iniciais de habilitaçã0.

6.3 - O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das CertidÕes Federal,

Estadual e Municipal;

6.4 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas

estabelecidas nesle Contrato;

6.5 - O pagamento somente será liberado apos as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de

\
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inadimplência contratual ;

6.6 - Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRAT d,

em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seia definitivamente regularizado; / f
6.7- A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos a serem entregued 

--1cr
acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos , i { '^.

6.8 - Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuiçôes em conformid -o

60"

vigente;

ô.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçoes de habilitação - . \'*'"
inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de

junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamenteatualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do FORNECEDOR,

compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certrdão Quanto a Divida Ativa - ou outras equrvalentes, na forma

da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo Órgãocompetente;

b) prova de regularidade perante o INSS - lnstituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND

Negatlva de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviç0, mediante apresentação

Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa EconÔmica Federal

6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apresentação da

de preços final.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1 O presente contrato terá vigência contratualaté o finaldo exercicio Íinanceiro, com validade e eficácia legal apÓs a publicação

de seu extrato na imprensa oficial.

7.2 O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condiçoes plenas de uso e de acordo com o discriminado no edital podendo a

CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese do mesmo não estar de acordo com o contido

no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das

penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente amatéria;

7.3 O objeto deverá ser entregue na sede da contratante ou em outro local pelo CONTRATANTE indicado, com todos os custos

referentes à entrega de responsabilidade da contratada;

7.4 Os produtos deverão ser entregues na embalagem origina, em perfelto estado, sem sinais de violaçâ0, umidade, sem

inadequação do conteúdo e identificados externamente, acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o seu transporte e, conforme o caso, de acordo com as exigências especificadas nos Anexos I e ll.

7.5 As entregas deverão ser feitas em parcelas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante conforme o Termo

de Referência (Anexo ll);

CLAUSULA OITAVA . DAS SANÇÔES

8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim

considerado pela Administraçá0, de execução parcialou inexecução da obrigaçã0, sem prejuizo das responsabilidades civile criminal,

assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência

b) multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecuçâo parcial ou total da obrigação

assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTA RITA, por até 04 (quatro)anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigaçã0, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será considerada

em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.

8.3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentos

exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução do conkato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida

de licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Diskito Federal ou Municipios, pelo prazo de ate 0S(cinco) anos, sem prejuizo das multas

previstas no edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais.
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8.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contrataçã0, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contrataçã0,

atendidas todas as condiçÕes edilicias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes

8.4.1, Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a

tenha retirado e assinado o instrumentoconkatual.

CLAUSULA NONA. DA RESCISÃO

9.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,

CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificaçã0, com prova de receblmento

9.2. Alem de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n'8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste

Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Conkato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

b) subconkataçã0, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente

justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusã0, cisão ou incorporação;

9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão adminisÍativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei no B 666/93

aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80

cLAUSULA DÉCrMA - DAS DtSPoSrçÓES GERAIS

'10.1. 0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste lnstrumento serão decididos pela Contratante, segundo

as disposições contidas nas legislaçoes relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislaçÕes pertinentes, como

também o constante no Edital;

10.2. E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa e

devidamente justificada pela Contratante;

10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita-PB, Estado da Paraiba, como competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas

da execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros pormais privllegiados que seja;

1 0.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma, para que produza

os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita, 25 de maio de 2017 .

MARIA DO FERNANDES DINIZ CAT
ARIA DE SAUDE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: 1)

à
:
.T
Or

ULTI UTILIDADES EIRELI.EPP

CONTRATADA



Anexo ao Contrato no 056/2017

§À
Item Und Qtd. Especificação Valor Unff p Úalor Total 7,\

a

)r
/hr

1 UND 4

AGENDA PARA TELEFONE CLIENTE/ FORNECEDOR, COM O2

OU MAIS FOLHAS PARA CADA LETRA, COM FOLHAS

INTERNAS NO MíNIMO COM 75G/M2, CAPA EM PAPELÃO

PLASTIFICADO. ANO 2017

2 UND I ALFINETES MARCADORES EM METAL COM CABEÇA EM

ESFERA COLORIDAS
R$ 1,92

R$ 17,28

3 UND 25 ALMOFADA DE CARIMBO CO[/ TINTA EM PVC N'3 R$ 2,70
R$ 67,50

10 PCT 20 ARQUIVO MORTO GR PAPELÃO C/25 4OOX185X3O5 DELTA R$ 50,50
R$ 1.010,00

11 PCT 18 ARQUIVO MORTO GR PLASTICO C/50 4OOX185X3O5 R$ 172,00
R$ 3.096,00

13 UND 9 PORTA DOCUMENTO DE ACRILICO COM 1 DIVISAO R$ 15,50
R$ 139,s0

17 RLS 6
BARBANTE DE ALGODAO DE 8 FIOS TORCIDOS NA COR

BRANCA
R$ 3,00

R$ 18,00

18 RLS 6
BARBANTE DE SISAL EM COR NATURAL, COM 0,3 CM DE

ESPESSURA ROLO C/ 5OO G
R$ 7,90

R$ 47,40

19 RLS 6 FIO DE NYLON O,4O R$ 5,50 R$ 33,00

20 UND I BATERIA 9V DE 
,1,5 

VTS ALCALINA 2 POLO R$ 3,60
R$ 32,40

21 UND 25 BATERIA DE 9 VOLTS R$ 3,60 R$ 90,00

25 cx 70 BORRACHA ALBTON COM DUAS CORES CX COM 40 PÇS. R$ 9,10
R$ 637,00

27 CX 70 BORRACHA PONTETRA BRANCA C/100 PÇS R$ 10,20
R$ 714,00

30 UND 1B
CADERNO PEQUENO, CAPA DURA, COM PAPEL PAUTADO.
DE 1OO FLS. ARAMADO

R$ 4,60

R$ 82,80

32 CX 42 0ADERNO ESPIRAL 96FLS CAPA DURA 1/4 C/80 PÇS R$ 314,00
R$ 13,188,00

33 UND 15 CADERNO DE 1O MATERIA COM 120 FOLHAS CAPA SIMPLES R$ 8,99
R$ 134,85

34 UND 15 CADERNO DE 
,I5 

MATERIA COM 24OFOLHAS CAPA R$ 12,99
R$ 194,85

35 CX 19 ARQUTV0 MoRTO pApELÃ0 350X130X250MM C/25PÇS R$ 50,30
R$ 955,70

42 CX 60

CANETA ESFEROGRAFICA, NA COR VERMELHA, CORPO

UNICO EM PLASTICO TRANSPARENTE RESISTENTE
SEXTAVADO, COM PONTA COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO,
ESCRITA FINA OU GROSSA, CARGA E TAMPAS
CONECTADAS AO CORPO POR ENCAIXE, COM VALIDADE
MíNIMA DE 1 (UM)ANO, EM CAIM COM 50 UND

R$ 19,95

R$ 1.191

/^e.



5-" sãã}t.

43 cx 170

CANETA ESFEROGRAFICA, NA COR MUL, CORPO UNICO EN/l

PLASTICO TRANSPARENTE RESISTENTE SEXTAVADO, COM
poNTA coM ESFERA or rurucsrÊNto, ESCRITA FINA ou
GROSSA, CARGA E TAMPAS CONECTADAS AO CORPO POR

ENcArxE, coM vALTDADr uiurH,tR DE 1 (uM)ANo, EM cArxA
COM 50 UND

R$ 3.374,50

>;\
I
{
J,/

44 CX 75

CANETA ESFEROGRAFICA, NA COR PRETA, CORPO UNICO
EM PLASTICO TRANSPARENTE RESISTENTE SEXTAVADO,

CoM PONTA COM ESFERA oT TurucsTÊNIO, ESCRITA FINA
OU GROSSA, CARGA E TAMPAS CONECTADAS AO CORPO
poR ENCATxE, coM vALIDADE nltírurrun DE 1 (uM) ANO, EMr

CAIXA COM 50 UND

R$ 19,85

R$ 1.488,75

45 CX 15
CANETA PARA CD RETRoPRoJEToR 0,1MM C/12PÇS CoR
AZUL, PRETA

R$ 15,60
R$ 234,00

47 cx I CANETA PARA MARCAR CD/DVD PRETA COM 12 UNDS R$ 15,60
R$ 124

50 CX 12 CARBONO DUPLA FACE A4 AZUL C/1OO FOLHAS R$ 23,50
R$ 282,00

51 CX 12 CARBONO UMA FACE A4 AZUL C/ 1OO FOLHAS R$ 18,00
R$ 216,00

52 PCT 20 CARTOLTNA C0MUM VARTAS CORES 50X70CM C/l00pÇS R$ 31,50
R$ 630,00

58 PCT 40 cLASSTFTCADoR 345X250M[/ St MpLES C/FERRAG EM Ct20 p ç R$ 18,80
R$ 752,00

59 PCT 40 CLASSTFtCADOR DUpto C/ FERRAGEM pApELAo C/20 pÇS R$ 18,80
R$ 752,00

R$ 56,75

R$ 8,9s

60 CX 25
cLtP, DE AÇO NTOUELADO N. 1/0, FABR|CADO COM ARAME
DE AÇO COM TRATAMENT ANTI.FERRUGEM, CX C/1OO UND

R$ 2,27

65 LT I COLA BRANCA - LIQUIDA . 1LT R$ 8,95

67 CX 60 COLA BRANCA DE EVA ESCOLAR lOOO GRS CI12ÍB R$ 107,00
R$ 6.420,00

70 CX 15 COLA EM BASTAO 2,1G COI/UM CI12IB DELTA R$ '13,60
R$ 204,00

71 CX 9

coLA EM ansrÃo coMposrA DE GLtcERtNA EM RESTNA

SINTETIoA ruÃo ToxIcR COLAGEM INSTATANIA CoM cRQ
DO QUIMICO RESPONSAVEL EM TUBO APROX. 9G,
VALIDADE DE 2 ANOS . CN12

R$ 9,50

R$ 85,50

R$ 600,00

n$ 67

73 CX 80 COLA GLITER 25G EVA CORES DIVERSAS C R$ 7,50

75 UND 3

COLA PARA ISOPOR, ATOXICA, A BASE DE PVA, SOTUçÃO
ALCOOLICA, TUBO COM 5OO ML. DEVERA CONTER NO
ROTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO
FABRtCANTE, DATA DA rRsntcRçÃo E pRAZO DE vALtDADE

R$ 7,89

76 UND 45
COLA PARA ISOPOR, SECAGEM RAPIDA, NAO TOXICA, EM
FRASCO DE 4OG.

R$ e

a
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COLA INSTANTÂNEA, UNIVERSAL, BI

COPO DESCARTAVEL 5OML C/1OO

EMBORRACHADO E.V.A. CORES DI

R$ 31,50

ENVELOPE PAPEL MADEIRA 1'1OX17OMM

PEQUENO

ENVELOPE, TIPO SACO, EM PAPEL KRAFT, COR PARDA,

GRAMATURA MíNIMA gOG/M2, 196X292 MM,

R$ 0,26

ENVELOPE, TIPO SACO, EM PAPEL KRAFT, COR PARDA,

GRAMATU RA MíN IMA 9OG/M2, 229X324 MM,

ENVELOPE, TIPO SACO, PAPEL APERGAMINHADO COR

BRANCA, GRAMATURA MiNIMA 94G/M2, FORMATO 196X292

MM

ENVELOPE, TIPO SACO, PAPEL APERGAMINHADO COR

BRANCA, GRAMATURA MiNIMA 94G/M2, FORMATO 229X324

MM

ETIQUETAS AUTOADESIVAS, PAPEL, COR BRANCA,25,4 X

101 ,6MM, RETANGULAR, IMPRESSORA JATO DE TINTA

CAIXA COM 25 FOLHAS, TOTAL DE 5OO ETIQUETAS

FITA CORRETIVA BRANCA DE 7,5MM COM 2,5MTS

ESCARCELA PAPELÃO COM ELASTICO PCT C/20

ETIQUETA 9X2,sCM FORMULARIO CONTINUO C/1O,OOO

ETIQUETA ADESIVA 26MMX1 5MM FOR.CONTINUO C/45,OOO

ETTQUETA BRANCA'107X36MM C/2CARREIAS C/8000 PÇS R$ 16s,50

ETTQUETA BRANCA '125X36MM C/2CARREIAS C/8000 PÇS

ETTQUETA BRANCA 89X23MM C/2CARREIAS C/12000 PÇS

ETIQUETAS ADESIVAS ENVELOPE A4 N" 1 C/1OO FOLHAS

FrrA ADESTVA 1 2M X10 M |NCOLoR PCT C/1 0 PÇS

R$ 952,00

R$ 63,00

FITA ADESIVA DUPLA FACE , MEDINDO 12 MM X 50 M

FITA ADESIVA DUPLA FACE , MEDINDO 19 MIVI X 50 M

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 25MM X sOM

FITA AUTO.ADESIVA, CREPE, FINA MEDINDO 1,9 CM X 50 M,

COMP: COLA AQUOSA (ATOXIC{) E PAPEL CREPADO, COM

VALIDADE M|NIMA DE 1

R$ 12,60

R$ 1.670,00

R$ 944,00

R$ 1.413,00

R$ 423,00

R$ 1.489,50

/-§
(l,

0,

\o.

7I
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R$ 42,90



135 RL 2
FITA AUTO-ADESIVA, (ZEBRADA) PRETA E AMARELA PARA

DEMARCAÇAO DE AREA,75MM X 1OOY- --r;;X R$ 6,30

R$ 12,60

d,

137 UND 75 FOLHA DE rsopoR 10MM x50cM r,/r6,mt1;TT? \ R$ 2,ss
R$ 224,25

138 UND 75 FoLHA DE lsoPoR 40MM X50CM x (_stN,Fl ) R$ 8,80
R$ 660,00

141 UND 70 FOLHA DE ISOPOR DE 35 MM X .s / n$ z,oo
R$ 490,00

R$ '155,00142 UND 25
FOLHA DE ISOPOR N"20, TAM lOOCM X

ESPESSURA.

sôrygrzt
R$ 6,20

148 UND 162 GRAMPEADOR 26/6 PEQUENO METAL P/10 FLS R$ 7,15 6-pãa.»

149 UND 50

GRAMPEADOR PEQUENO PARA GRAMPOS 26/6, CORPO

PLASTICO CAPAC 105 GRAMPOS, SAPATA COM MODOS

FECHADO/FIXO E ABERTO/TEMPORARIO, HASTE COM

RETORNO POR MOLA; GRAMPEIA ATE 1O FOLHAS DE PAPEL

75GIM2, BASE ATE OB CM.

153 CX 2

GRAMPO PARA GRAMPEADOR, MODELO 9/,10, C/ 5OOO

UNIDADES, COM 105 GRAMPOS PENTE,

EMMETALNIQUELADOPRATEADO, COM PROTEÇAO ANTI.
FERRUGEM;

R$ 16,40

R$ 32,80

156 CX 1 GRAMPOS 23/13 CX/sOOO R$ 13,50 R$ 13,s0

157 CX 1 GRAMPOS 23/B CX/5OOO R$ 10,30 R$ 10,30

162 CX 50 GRAMPO TRTLH0 FERRO CX C/50 PÇS 80MM R$ 7,20
R$ 360,00

't68 CX 100 LAPIS DE COR COM 12 CORES INTEIRO EM MADEIRA R$ '1,92
R$ 182,00

171 CX 100 LAPIS HIDROCOR COM 12 CORES PONTA GROSSA R$ 3,57
R$ 357,00

172 UND 50 LAPTS PILOTO P/QUADRO BRANCO RECARREGAVEL Ct12Pç R$ 22,70
R$ 1.135,00

175 CX 5 LAPtSEtRA GRAFTTE No 0,7MN/ CXCl12 pÇS PLASTtCA R$ 20,90
R$ 104,50

179 UND 90 LIVRO DE ATA COM 50 FLS CAPA PRETA R$ 6,45 R$ 580,50

190 UND I
MASSA EPOXI, SEM AMIANTO, NÃO TOXICA, COM CRQ DO

QUÍMICO RESPONSAVEL, EM EMBALAGEM DE 1OOG, VAL. 01

ANO;

R$ 3,50

R$ 3,50

191 CX 6 MINA HB 0.7 CAIXAS C/ 1O UNID R$ 4,90 R$ 28,80

195 RSM 20 PAPEL A3 75GRS BRANCO 297X42OIV4M C/sOO FOLHAS R$ 31,30
R$ 626,00

R$ 417,00
197 FD 20 PAPEL CARBONO A4 P/ DEZENHO 66X96CM AZUL C/lOOFHS R$ 20,95

198 CX 12
PAPEL CARBONO, EM NYLON, UMA FACE, PRETO FILME,

ZZ,OCII X 33,OCM, VAL. 01 ANO, CX COM 1OO FOLHAS.
R$ 17,90

214,80

200 FL 100
PAPEL CARTOLINA, GRAMATURA NO MíNIMO 18OG/ M2, 50,O

X 66,OCM, 7 CORES.
R$ 0,40

201 PCT 50 PAPEL COCHÊ A4 COR BRANCA E BEGE 160 GRS /sOFHS R$ 10,50

202 RL 30 PAPEL CONTATO RL C/1OM COLORIDO S/ TRANSP C/25N,1 R$ 31,50

4b 10
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206 UND 23

PAPEL CREPOM, MATERIAL: CELULOSE VEGETAL,

GRAMATURA: 1B G/M,, COMPRIMENTO: 2 M, LARGURA: 48

CM, CORES DIVERSAS

,r\
I

I

!
Qri

209 CX 50 pApEL JORNAL oFrCrO I (215X315)C/ 10 X 500 \Rf 8,700,

211 PCT 53 PAPEL LAMTNAD0 (CoRES DTVERSAS)45X60CM PCT C/40 R$ 3'1,00
:-_\J
R$ 1.643,00

213 cx 60 PAPEL OFICIO A4 21OX297MIV CX COM 1O RESMAS 75GRS R$ 178,50
R$ 10.710,00

219 CX 17 PASTA AZ LOMBO ESTRETTO PRETA CX C/32PÇS R$ 217,30
R$ 3.694,10

222 CX 65 PASTA CLASSIFIC. DE PLASTICO TRANSPARENTE PCT C/10 Rg 9,40
R$ 611,00

223 UND 50

PASTA CLASSIFICADOR EM PLASTICO PVC, CORES

DTVERSAS, CoM TRTLHoP/ F|XAÇÃo DE DOCUMENToS,
TAMANHO OFICIO.

R$ 0,92

R$ 46,00

224 UND 100 PASTA COM FERRAGEM TRANSPARENTE TRILHO PCT C/10 R$ 9,40
R$ 940,00

225 CX 90
PASTA CRISTAL COM ABA E ELASTICO PLASTICA PCT C/l0
FINA

R$ 11,80
R$ 1.062,00

226 CX 60 PASTA CRISTAL L PLASTICA PCT C/10 PÇS R$ 6,50
R$ 390,00

R$ 1,030,00
227 CX 20 PASTA SUSPENSA PAPELAO MARMORIZADA CX C/sOPÇS R$ 51,50

229 UND 50
PASTA DE POLIONDA COM ABAS E ELASTICO, TAMANHO

OFiCIO, LOMBADA DE 5 CM, DIVERSAS CORES
R$ 2,70

R$ 135,00

230 UND 370

PASTA EM PAPELAO, PLASTIFICADA, COM 3 ABAS INTERNAS
E ELASTICO NAS EXTREMIDADES MED. 34,0 X 23,OCM,

CORES DIVERSAS
R$ 1,15

R$ 425,50

231 UND 25

PASTA PENDURAR (SUSPENSA LATERAL), EM PVC COM

SUPoRTES REFORÇADOS EM PLASTTCO, COM TRTLHOS

PARA PAPEIS.
R$ 1,00

R$ 25,00

232 UND 2
PASTA PLASTTCA EM pVC, COM ABA E ELASTTCo (CORES)

MEDIA
R$ 1,75

R$ 3,so

233 UND 25
PASTA PLASTICA EM PVC, COM ABA E ELASTICO (CORES)
GROSSA

R$ 2,35
R$ 58,7s

235 UND 15

PASTA SELETIVA EM PVC, COM VISOR EXTERNO, CAPA
RíGIDA NA COR PRETA, TIPO CATALoGO, CoM 50
INVOLUCROS PLASTICOS DE ESPESSURA O,20 MICRONS.

R$ 11,40

R$ 171,00

237 CX 12
PERCEVEJOS CABEÇA DE PLATICO CORES VARIADAS CX
coM 100 PÇs MED.20MM

R$ 1,40

R$ 16,80

R$ 1.770,00
238 UND 30 PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS P/ 70 FOLHAS R$ 59,00

239 UND 58 PERFURADOR DE PAPEL 35 FOLHAS METAL R$ 19,90
R$ 1.154,20

244 UND 65 PILHA PALITO NACIONAL AAA ,1,5W 
COMUM R$ 0,50

R$ 32,50

24s CART 28
PILHA PEOUENry,Ç. rCtIlAll\A 1,5W CoMUM CARTELA CoM

R$ 2,80
R$ 78,40

247 UND 10 ptNCEL c7,(q?+rnro N"10 c@h6 slMpLES R$ 1,04
R$ 10,40

11
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248 UND 't0 ptNCEL CERDA cHATo N.14 CERDA TÉê" *% Rg 1,20
R$ 12,00

249 UND 10 eTNCEL cHATO No16 cERDA stMeLEÚH,. jlMsR -xp Rg 1,30 R$ 13

250 UND 10 PINCEL ESCOLAR t't"O CrnOn Stttntffi-FEÍ R$ 0,95 R$ 9,50

251 UND 10 PINCEL ESCOLAR N'02 CERDA SIN/P P: R$ 0,99 R$ 9,90

252 UND 10 PINCEL ESCOLAR N"06 CERDA StUntr\--7í R$ 1,05 R$ 10,50

253 UND 10 PINCEL N"14 CABO PLASTICO, PONTA CHNT R$ 2,20
R$ 22,00

254 UND 10 PINCEL NO16 CABO PLASTICO, PONTA CHATA R$ 2,45
R$ 24,50

255 UND 65 PINCEL N"1B CABO PLASTICO, PONTA CHAÍA R$ 3,00
R$ 19s

258 UND 5 PoRTA CRNIÃO PLASTICO PARA 1OO CNNTÔTS R$ 3,20
R$ 16,00

259 UND 25 PORTA DUREX EM PVC PARA DUAS TIPO FITAS PQ/GR Rg 9,70
R$ 242,50

261 UND 3
PORTA CD PARA USO EM BANCADA, COM CAPACIDADE

PARA 50 OU MAIS CD'S
R$ 14,50

R$ 43,50

262 UND 20 poRTA LAPIS E CLIPS EM RcniltcO (cor cinza) R$ 6,60
R$ 132,00

274 UND 1

QUADRO DE AVISO REVESTIDO DE FORMICA NA COR

BRANCA MED. 2,5 n X 1,B0M EM ESTRUTURA T|PO

CAVALETE.

R$ 640,00

R$ 640,00

275 PCT 55 REGUA TRANSPARENTE 30CM MILIMETRADA C/25 PÇS I n$ t t 
't 

s-.
' | ./tt ísEBtl*s

277 KT 6

RECADO ADESIVO - AMARELO COM 40 FLS FLOW PACK. 3M

FORMATO RETANGULAR, PARA ANOTAR RECADOS,

TNFORMAÇÕES IMPORTANTES, Klr CoM 10 RECADOS

ADESIVO§ AMARELO COM 40 FOLHAS FLOW PACK.

DTMENSÔES APROXIMADAS: 0,4 X 7,6 X 10,2 CM (AXLXP).

PESO APROX:26G. \
R$ 22,14

278 UND 8

RELOGIO DE PAREDE, MATEIRAL PLASTICO. TAM: ALT 4 CM

X DIÂM 23,3 CM INF. TEC: UTILIZA 1 PILHA 'AA- USAR

SOMENTE PILHA ALCALINA, IDEAL PARA SALA MODELO

TRADICIONAL, MOSTRADOR BRANCO E NUMEROS

GRANDES.

Rg e,60

_ n$ 76,80 _-

281 UND 13 TESOURA EM AÇO INOX C0M PoNTA, 22CM R$ 2'6e I *s ,0,n,

282 UND 35 TESOURA ESCOLAR PONTA RETA DIVERSOS TAMANHOS Rg 2,50
R$ 87,s0

283 UND 14
TESOURA TAMANHO MEDIO 3 POLEGADAS USO EM TECIDO

E PAPEL.
R$ 3,50

R$ 49,00

284 CX 5 TrNTA ACRILICA 37ML PrrEClD0 C/12PÇS R$ 35,80
R$ '179,00

286 CX 10 TTNTA PARA ALMOFADA CARIMBO 40ML AZUL C/12 PÇS R$ 27,00
R$ 270,00

R$ 270,00287 CX 10
TINTA PARA ALMOFADA CARIMBO 40 E 42ML PRETA C/12

PÇS
R$ 27,00

289 UND 3 TTNTA SEM GLITER 37ML ARTESANATO C/12PÇS R$ 34,00
R$ 102,00

12
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294 CX 6
PAPEL ADESIVO PI FOTO TAMANHO 21OX297MM

C/lOFOLHAS.
R$ 8,60

R$ 51,60

295 UND 2 TRENA EM AÇ0, COMPRIMENT0 10 METROS R$ 9,50
R$ 19,00

Valor Total R$: 94.382,26

-€
1a
t.J
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SHIiI"A i?ITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato no 05612017

Processo no 03212017

Pregão Presencial SRP no 00612017

Contratante: Secretaria de Saúde, atraves do Fundo Municipal cle Saúcle
CONITAIAdA:JOÂO PESSOA DISTRIBUIDORA DE MULTI iJTILIDADES EiRELI- EPP
CNPJ: 1 9.580,923/0001 -98

Fundamentação Legal: Lei no 10.52012002e Lei n0 8.666/1993 e suas alterações posteriores
ObJeto: AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNtctprrl DE sr\i,rTr\ í?tT/\iÍrB
Valor Total R$: 94 382 26 (Noventa e quatro nril trezentos e orlelta e dois rears e vipte e seis
centavos)
Vigência, Até o final do exercicio financeiro
Data da Assinatura: 2510512011

MARIA O FERNANDES DINIZ CATAO
SECRE IPAL DE SAUDE

Fts.



DOE Ne 646 ANO 05 Segunda-feira,29 de maio d,eZOl7. PÁGINA 2

Fundamentação Legal: Lei no 105202002 e Lei n"
8.66611993 e suas alterações posteriores
objero: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

EXTRATO DE CONTRAúO i\EXPEDIENTE PARA ATENDER AS

o
Processon"032l20l7 [y' I dBITA/PB
Pregão Presencial SRP n' 006120ll \o » I /tralor Total R$: 17.318,70 (Dezessere mil trezenros e

Contratante: Prefeitura Municipal cle Sant\italee L/ clezoito reais e setenta centavos)
Contratada: COMERCIAL MEDEIROS LTELEPp ,{ Vigência: Até o tinal clo exercício linanceiro
CNpJ : 04.654.7 I 6/000 I _63 | Data da Assinarura: 25105t2017
Fundarnentação Legal: Lei n" 10.52012002 e Lei no

8.66611993 e suas alterações posteriores I Edjane Silva A. Panta
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE I Secretária Municipal de Assisrência Social
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIÀ. I

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA I BXTRATO DE CONTRATO

-- 
/Y e \ecessrDADES DE DTvERSAS sECRETARTAS

Conrraro n"052/2011 l* f fS. !Jâ^PREFEITURA 
MUNICIPAL DE sANrA

RrrA/PB. 
Ivalor Total R$: 59.513,60 (Cinquenra e nove mil I contrato n'055/2017

8.66611993 e suas alterações posteriores 
Iobjeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE I omerson Fernandes A. panta

EXPEDIENTE PARA ATENDER AS I preÍ'eito consrirucional
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIASDA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
zuTA/PB.

EXTRATO DE CONTRATOValor Total R$: 31.002,35 (Trinta e um mil dois reais . I

lltnta e cinco centavos) | con,ru, o n" 056/2017

X:f:1.:";ll:: r,"^l9o ex€rcic,o tinanceiro I ;#;Z'r" oirii.,:rái',Data da Assinatura: Z5\O5/2Ot t

quinhentos e treze reais e sessenta centavos) | p.o..rso n" 03212011
Vigência: Até o Írnal do exercício financeiro I Rregao Presencial SRp n. 006/2017
Data da Assinatura: 25lo5l2ol7 | Conlratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/pB

Conrrarada: JoÃo pESSoA DISTRIBUIDORA DE
Emerson Fernandes A. Panta I uulrr UTILIDADES EIRELI - EPP

PreÍêito Consrirucional I CNpJ; 19.580923rc001_gg

I fo_r-d_".enração Legal: Lei n" 10.52012002 e Lei n.
| 8.666/1993 e suas alrerações posteriores

EXTRATO DE CONTRATO I Objero: AQUTSIÇÃO DE MATERIATS DE
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS

Contrato n" 053t2017 I NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS
Processo n" 03212017 I DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
Pregão Presencial SRP n" 0O6l2Ot7 | RITA/PB.
Contratante: Secretaria de Saúde, através do Fundo I Valor Total R$; 253.322,37 (Duzentos e cinquenta e
Municipal de Saúde I três mil trezentos e vinte e dois reais e trintà e sete
contratada: COMERCIAL MEDEIR95 LTDA - Epp I centavos)
CNPJ:04'654.71610001-63 | vigência: Até o final do exercício hnanceiro
Fundamentação Legal: Lei no lO.52O/2002 e Lei no I Oatu da Assinatura:25l05lZOl1

I Pregão presencial SRp no 006/2017
I Contratanret Secretaria de Saúde, através do FundoMaria do)e::::l: 

Ilpndes Diniz catão | ú;;;*üde saúdesecrerária Municipar de saúde I í:iiüü11tô:i8 pESSoA DrsrRrBUrDoRA DEMULTI UTILIDADES EIRELI - EPP
CNPJ: I 9.580 .923tOOOt _gBExrRAro DE coNrRÂro I Fu;;uD L.rrr\rxar(r 

I 511a_r,1:]ação Legal: Lei no 1O.52O12OO2 e Lei n"
contraro n" 054/2017 | u.óóí1993^"^s-u-1l3lg.ações posteriores
processo n,032/20t7 | obieto: 

-^Á_QUISIÇÃo DE MATERIAIS DEI pxpnoMri 'pÀna". 
ATENDER ASPregão Presencial SRp n" 006 2Ot7 I ffi;;:erh 

^ ^Fô

;*;:ru",mru ^;ft[,:i.,",, 
a,ravés / RÃ^'jil?Êi,?'-i' ,ilffi,iãil^'JT5;:*,fi

C^nt.ô+-i^. a^..-^^-. - -

EftlTlfÍ:r:?#fflliffi;Eiriõiroo_.oo / H3;,i11,.*1, s4.382,26 (Novenra e quarro mirÍrczen ros e oi Íen ra . o"i r r.r], : ;ffJf J, :::[X"I,Vigência: Até o Íinal do exerní^i^ Ít-^_^-:
Prefeitura Muni

Secretaria de Finanças
Comissão Permanente de


